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MENSAGEM DE LEI COMPLEMENTAR N°. 115/2020 

Maringá, 27 de agosto de 2020. 

Exmo. Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Exceléncia, para apreciação dessa Cârnara de Vereadores, 

Minuta de Lei da criaçao e funcionamento do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e lnovação 

de Maringá. 

0 Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovacao (FMCTI), tern como 

objetivo de promover, através de fomento, atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 

corn vistas ao desenvolvimento econôrnico, social e arnbiental de Maringá, sob a forma de 

prograrnas e projetos conforme estabelecido no artigo 17 da Lei 10.407/2017. 

Assim, faz-se imprescindivel que seja aprovada a minuta legislativa que ora se 

propöe, a firn de que, por meio de fomento, sejam apoiados o desenvolvirnento de produtos e 

serviços, eventos, pesquisas aplicadas, bern corno atividades de cunho cientifico e tecnologico, 

que resultem em soluçôes disruptivas ou incrernentais. 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas Excelências na 

aprovacao deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar rneus protestos de estirna e 

consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosam 

US MAIA K 
Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
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ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° _12020 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Dispöe sobre a criacäo e o funcionarnento do FUNDO 
MUNICIPAL DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAAO DE 
MARINGA - FMCTI e dá outras providências, em cumprimento 
as disposiçöes do Artigo 17 da Tel Municipal 10.407 de 11 de 
abril de 2017, 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das 
atribuiçöes legais, sanciono, a seguinte: 

LEI COMPLEMENTAR n°: 

Art. 10  Para efeito desta lei complementar fica criado o Fundo Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação (FMCTI), corn objetivo de prornover, através de fornento, 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, corn vistas ao desenvolvimento econôrnico, 
social e ambiental de Maringá, sob a forma de programas e projetos conforme estabelecido no 
artigo 17 da Lei 10.407/2017. 

Art. 20  0 Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação (FMCTI) estará 
vinculado diretamente a Secretaria de lnovação e Desenvolvirnento Econômico de Maringá - 
SEIDE, ou outro órgão ou secretaria que vier a sucedê-Ia, conforme disposto no artigo 17, 
parágrafo ünico da lei 10.407/2017. 

Art. 3° 0 Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação (FMCTI) é urn 
fundo dotado de autonomia administrativa e financeira, corn escrituração contábil prôpria, de 
conforrnidade corn a legislaçâo pertinente, que efetiva o apoio financeiro, reembolsável ou não, a 
prograrnas e projetos de pesquisa, desenvolvirnento e inovaçào (P, D&l), assim caracterizados em 
conforrnidade a sua regularnentação. 

Art. 40  A gestao do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e lnovação será 
realizada por urn Cornitê Gestor, cornposto por: 

- secretârio Municipal de lnovação e Desenvolvirnento Econôrnico; 

11 - secretário Municipal do Planejarnento; 
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III - três membros não integrantes do Poder PUblico Municipal, todos não 
remunerados, eleitos pela plenária do Conselho Municipal de Ciência, Tecnoiogia e inovação, 
entre os seus membros. 

Parágrafo Unico: A Secretaria Municipal de lnovação e Desenvolvimento 
Econômico deverá contribuir corn o Comitê Gestor na gestão administrativa do Fundo. 

Art. 50  Compete ao Comitê Gestor do Fundo Municipal de Ciência, Tecnoiogia e 
I novaçäo: 

- elaborar o Piano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo e publicar o 
respectivo relatOrio anual de atividades; 

II - fixar, em regulamento, os critérios e condiçoes de acesso aos recursos do 
Fundo; 

Ill - fiscalizar a aplicacao dos recursos aos projetos apresentados; e 

Parágrafo Unico: Em caso de ernpate nas votaçöes, o Presidente terá voto de 
qualidade. 

Art. 60  0 Comitê Gestor do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e lnovação 
terá um Presidente, urn Vice-Presidente e urn Secretário executivo. 

§1 0  0 Secretário Municipal de lnovação e Desenvolvimento Econômico será o 
Presidente do Fundo; 

§ 2 0  0 Vice-Presidente e o Secretário Executivo do FMCTI serão definidos entre 
os membros do CG-FMCTI. 

Art. 7° São atribuicöes do Presidente do Comitê Gestor do Fundo Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação: 

- representar o Fundo ativa e passivamente, em juizo ou fora dele; 

Ii - prever e prover os recursos necessários ao alcance dos objetivos do Fundo; 

Ill - responsabilizar-se pela guarda e boa apiicação dos recursos do Fundo; 

IV - autorizar as despesas e pagamentos, dentro das disponibilidades 
financeiras e em conformidade corn o piano de aplicação dos recursos do Fundo; 
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V - movimentar em conjunto corn o Vice-Presidente e/ou Secretário Executivo 
do Cornaê Gestor as contas bancárias do Fundo; 

VI - estabelecer e executar a potitica de aplicacão dos recursos do Fundo, 
observadas as diretrizes básicas e prioritárias definidas pela adrninistracão püblica municipal; 

VII - acompanhar e avaliar a realização de açöes e projetos inovadores; 

VIII - executar o piano orcarnentario e de aplicação a cargo do Fundo, ern 
consonância corn as Leis Orçarnentârias, observados os prazos legais do exerciclo financeiro a 
que se referem; 

IX - firrnar convénios, acordos e contratos, visando a obtencão de recursos a 
serem administrados pelo Fundo; 

X - estabelecer os regrarnentos, inclusive os forrnuiários e os meios, para as 
prestaçöes de contas dos projetos executados corn os recursos do Fundo de acordo corn a 
Iegislacão aplicávei; e 

Xi - analisar e aprovar as prestaçöes de contas dos projetos; 

Xii - convocar e presidir as reuniöes do Cornité Gestor. 

Art. 8° São atribuiçöes do Vice-Presidente: 

- substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos; 

II - movimentar a(s) conta(s) bancária(s) do Fundo, juntarnente corn o 
Presidente e/ou corn o Secretário Executivo; 

III - contribuir para a gestão adrninistrativa e Financeira do Fundo. 

Art. 90  São atribuicoes do Secretário Executivo: 

- movirnentar a(s) conta(s) bancária(s) do Fundo, juntamente corn o Presidente 
e/ou corn o Vice-Presidente, quando designado; 

II - contribuir para a gestão adrninistrativa e Financeira do Fundo; 

iii - acompanhar e orientar a elaboraçao, a organização e a guarda dos 
docurnentos do Fundo, que será de responsabilidade da Secretaria Municipal de inovação e 
Desenvoivimento Econômico; 
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IV - secretariar as reuniOes do Comitê Gestor. 

CapItulo II 

Das Receitas do Fundo 

Art. 10. Constituem receitas do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e 
lnovação (FMCTI): 

I - dotacoes orçamentárias alocadas na unidade do Fundo constante na Lei 
Orçamentária Anual; 

II - as transferências financeiras eventualmente realizadas pelo Governo Federal 
e pelo Governo do estado do Paraná, diretamente para o Fundo serão controladas mediante a 
criação de codigos especIficos de fonte de recurso vinculadas para controle; 

Ill - Os recursos financeiros resultantes de consórcios, convenios e contratos 
celebrados corn pessoas fIsicas ou jurIdicas, de direito püblico ou privado nacional ou estrangeiro; 

IV - devoluçào de recursos e multas decorrentes de projetos beneficiados por 
esta Lei Complernentar, nâo iniciados, interrompidos, ou saldo de projetos concluldos; 

V - os rendirnentos provenientes de aplicaçöes financeiras; 

VI - doaçöes, legados, contribuiçães em especie, valores, bens môveis e 
imôveis recebidos de pessoas fisicas e jurIdicas; 

VII - os recursos financeiros decorrentes da alienacao de rnateriais, bens ou 
equipamentos de propriedade do Fundo, considerados inservIveis; 

VIII - receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoçães realizadas corn 
a finalidade de angariar recursos para o Fundo; e 

IX - outros recursos financeiros Ilcitos, de qualquer natureza, que Ihe forem 
transferidos. 

§ 10 As receitas descritas neste artigo serão depositadas, obrigatoriamente, em 
conta especial a ser aberta e mantida em agenda de instituicao financeira que atendam Os 
critérios da Prefeitura Municipal. 

§ 2° A aplicação dos recursos financeiros do Fundo, em investimentos 
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financeiros, dependerá da existência de disponibilidade, em função do cumprimento de 
programacao, sendo admitida somente nas hipóteses em que nâo venha a interferir ou a 
prejudicar as atividades do Fundo. 

§ 3° Os saldos financeiros vinculados do Fundo, apurados em baianco anual ao 
final de cada exercIcio, serão automaticamente transferidos para o exercicio seguinte. 

§ 40  No caso de exercIcio em curso, quando da entrada em vigor desta Lei, 
deverá o Poder Executivo Municipal proceder a dotação proporcional, por meio da transferência 
de rubricas já constantes do orçamento. 

Capitulo Iii 

Dos programas e projetos apoiados pelo Fundo 

Art. 11. Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e inovacao apoiará, por meio de 
fomento, Programas e projetos de pesquisa, desenvoivimento e inovaçâo (P, D&l) que 
compreendern: Pesquisa aplicada; desenvolvimento de produtos e serviços; pianos de 
desenvolvimento, estudos de viabilidade; projetos e serviços; pianos de desenvolvimento, estudos 
de viabilidade; projetos e serviços de engenharia e/ou design; Serviços tecnológicos, eventos e 
outras atividades de cunho cientIfico, tecnoiôgico e inovador, realizadas em conjunto ou 
separadamente, que resultem em soluçöes disruptivas ou incrementais, de interesse para o 
desenvolvimento econôrnico, social ou ambiental do MunicIpio. 

Art. 12. Poderão ser proponentes de programas ou projetos de P, D&l, junto ao 
Fundo Municipal de Ciência, Tecnoiogia e lnovação, para obtenção de fomento: 

- pessoas fIsicas ou juridicas citadas e conceituadas no art. 1 0  da lei no 
10.407/2017, estabelecidos e/ou residentes em Maringá; 

II - instituiçöes e órgãos governamentais estabelecidos em Maringá; 

lii - empresas e entidades de direito püblico ou privado, estabelecidas em 
Maringa, que não se enquadrem nos itens I e II, mas que apresentem e/ou que desenvolvem 
projetos P, D&l consonantes corn o artigo 9 0  desta lei. 

Art. 13. Os recursos do Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e inovaçao 
(FMCTI) poderão atender fluxo continuo e/ou a edital de chamada pübiica, podendo também 
orientar-se segundo regramento de eventual financiador/patrocinador que aportar recursos. 

§ 1° - Nos casos de atendimento de fluxo continuo, serão celebrados: convênios, 
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termos de cooperacão, termos de parceria, contratos de gestao, acordos de cooperação, 
contratos de subvenção, termo de outorga de auxIiio financeiro, e outros instrumentos legais de 
contrataçao. 

§ 2° Os convênios, termos de cooperaçào ou acordos de cooperação, poderão 
prever a destinação de ate 10% (dez par cento) do valor total dos recursos financeiros concedidos 
A execuçäo do projeto, para cobertura de despesas operacionais e administrativas. 

§ 3° Os recursos transferidos deverâo ser movimentados em conta corrente 
bancária individualizada e especIfica. 

§ 4° Os recursos provenientes da aplicação financeira não aplicados na 
consecução do objeto conveniado, deverão ser restituIdos a concedente (FMCTI), atualizados 
monetariamente. 

§ 50  Os instrumentos celebrados poderão ter seus prazos de vigencia 
prorrogados ate o limite da legisiação aplicável. 

§ 6° Os pianos de trabaiho poderão ser alterados mediante proposta, 
devidamente justificada e formalizada par melo de aditamento. 

§ 7° Quando se tratar de alteraçào do piano de aplicação dentro da mesma 
categoria econômica (despesas correntes ou de capital, constantes do piano de trabaiho), o 
convenente ou acordante fica dispensado de soiicitar previamente a reformulacao, desde que não 
ultrapasse a 50% (cinquenta par cento) do valor inicialmente aprovado para cada categoria 
econômica. 

§ 8° Quando a liberaçâo dos recursos ocorrer em três ou mais parcelas, a 
terceira parcela ficará condicionada a aprovação de prestação de contas parcial referente a 
primeira parcela liberada e assim sucessivamente. 

§ 9° Será permitida a utilização de ressarcimento de despesas referentes a 
vencimentos e obrigaçöes patronais diretamente vinculadas a realização da atividade apolada, 
desde que haja comprovaçao dos gastos efetuados. 

§ 10° Caso ocorra atraso na liberação de recursos durante a vigência do 
instrumento, as gastos previstos no piano de trabaiho, relativos as parcelas em atraso, 
eventualmente antecipadas pelo conveniado, poderâo ser ressarcidos, desde que necessários a 
continuidade do projeto. 

§ 11° A concedente analisará a prestacao de contas do convênio ou equivalente, 
no prazo previsto em lei complementar. 

§ 12 0  Poderá a concedente prorrogar a vigencia do convênio, termo de 
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cooperação ou acordo de cooperação, na mesma medida de eventual atraso na Iiberaçao dos 
recursos, obedecido o prazo previsto em lei. 

§ 13° 0 Fundo financiará ate 100% (cern por cento) do valor pleiteado de cada 
projeto aprovado. 

Art. 14. E vedada a inclusão nos instrumentos a serem celebrados, de cláusulas 
ou condiçöes que prevejam ou permitam: 

- pagar a qualquer tItulo, servidor ou empregado pUblico, integrante do quadro 
de pessoal de órgão ou entidade pUblica da administração direta ou indireta concedente, por 
servicos, salvo nas hipôteses expressamente previstas em leis especificas; 

II - realizar despesa em data anterior a vigência do instrurnento, salvo 
excepcionalmente para aquelas cobertas por outros aportes, desde que previstas no piano de 
trabalho; 

Ill - efetuar pagamento em data posterior a vigência do instrumento, salvo se 
expressarnente autorizada pela autoridade competente da concedente e desde que a fato gerador 
da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 

IV - transferir recursos para ciubes, associaçoes de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres; 

V - a pagamento, inclusive corn as recursos de contrapartida, de gratificacão, 
consultoria, assessoria, assistência técnica ou qualquer outra espécie de remuneraçao e 
respectivas obrigacöes patronais a servidor ou empregado que pertença aos quadros de pessoal 
da concedente; 

VI - a transferência de recursos para igrejas, cultos religiosos, instituiçöes de 
caridade ou sindicatos de categoria econômica ou profissional; 

VII - realizar despesas corn publicidade, salvo de caráter educativo, informativo 
ou de orientacão social, na qual näo podem constar nornes, sIrnboios ou imagens que 
caracterizern promoção pessoal e desde que previstas no piano de trabaiho. 

Art. 15. 0 Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e lnovaçâo de Maringá 
deverá constar no orçamento e contabilidade como uma unidade orçamentária, sendo sua 
natureza de fundo contábil. 

Art. 16. 0 proponente que não comprovar a correta aplicaçäo dos recursos nos 
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prazos estipulados ficará sujeito as sançôes civis, penais e administrativas previstas em lei. 

Art. 17. Adicionalmente, mediante regular processo administrativo, obedecido o 
contraditôrio e ampla defesa, o proponente referido no art. 23 desta Lei poderá ser multado em ate 
100% (cern por cento) do valor recebido, corrigido monetariamente e assim como poderá ser 
impedido de participar de qualquer projeto apoiado pelo Fundo pelo periodo de ate quatro anos 
após o cumprimento dessas obrigacoes. 

Art. 18. Os projetos conternplados pelo Fundo poderão compreender 
contrapartida social pelo proponente, na forma estabelecida pelo Comité Gestor do Fundo. 

Parágrafo Unico: A contrapartida poderá ser atendida por meio de recursos financeiros e/ou não 
fi nancei ros. 

Art. 19. Os projetos selecionados poderão ser implementados por meio de 
encomendas parciais ou ordens de serviço, especificando as razöes da escolha, em especial a 
criticidade e/ou a especificidade do tema, a singularidade da instituiçao ou a existência de 
competência restrita, podendo ter, entre outras caracteristicas, a vinculação a prioridade de 
programas de governo e/ou programas estratégicos da area de ciência, tecnologia e inovação ou 
a urgencia no seu desenvolvirnento e/ou implementação. 

Art. 20. São condicoes para celebração de convênio, termo de cooperacão, 
acordo de cooperaçao ou subvenção o atendimento as disposiçöes legais, aplicáveis aos referidos 
instrumentos. 

CapItulo IV 

Da Prestação de contas do Fundo 

Art. 21. 0 Poder Executivo Municipal enviarâ a Câmara Municipal relatôrio anual 
sobre a gestão do Fundo. 

Art. 22. 0 Fundo está sujeito a aplicação das normas legais de controle, 
prestação e tomada de contas estabelecidas pelos órgãos de controle interno da Prefeitura 
Municipal, sem prejuizo da competência especIfica do Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 23. Sempre que convocado, o Presidente do Fundo. deverá participar de 
reuniöes do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e lnovação para prestar contas e 
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informaçöes que permitam a flscalizacao do Fundo pelo Conselho, conforme Artigo 12 - XIV, da 
Lei 10.407/2017. 

Parágrafo Unico: 0 Conselho, como órgão fiscalizador do Fundo, poderá a 
qualquer tempo solicitar informaçöes ao Comitê Gestor, a respeito dos projetos, da aplicação dos 
recursos e outras que julgar necessárias e forem pertinentes a gestão do Fundo. 

Art. 24. Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicaçâo, 
revogadas as disposiçôes em contrário. 

Paco Municipal, 27 de agosto de 

VULLISSES DE JESUS MAIA 

) 	 Pfeito Municipal 


